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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Chico Rodrigues 

REQUERIMENTO Nº 5~ DE ol Qj~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 332, § 1 º, do Regimento Interno do 

Senado FederaL o desarqnivamento do PLC 13/2013, que acrescenta parágrafo único 

ao art. 111 da Lei ní} 5.194, de 24 de dezembro de 1966, caracterizando como essenciais e 

exclusivas de Estado as atividades exercidas por Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros­

Agrônomos ocupantes de cargo efetivo no serviço público federal, estadual e municipal. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2019. 

es 

No me do Senador 
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Requeremos, nos termos do art. 332, § 1". do Regimento Interno do Senado Federal, o desarquivamento do PLC 
13/2013, que acrescent<l parágrafo único ao art. P dd Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, caracterizando como 
essenciais e exclusivas de Estado as atividades exerndas por Eugenheiros, Arquitetos e Engenheiros-Agrônomos 
ocupantes de cargo efetivo no serviço público federal. estadual e muiliC!pal. 
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Requeremos, nos termos do art. 332, § 1~. do Regnnento lutemo do Senado Federal, o desarqu1vamento do PLC 
13/2013, que acre.scenta parágrafo único ao art. 1 o da Lei n° :>.194, de 24 dt> dezembro de 1966, carac terizando como 
essenciais e exclusivas de Estado as atividades exerndas por Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros-Agrônomos 
ocupantes de cargo efetivo no serviço público federal, estadual e munictpal. 

Nome d9Jenador Assinatura 
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